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ALINE CAMARGO SALEM (OAB 272019/SP), CARLOS ROSENBERGS (OAB 33672/SP), SAMANTA BARRUCA GARCIA (OAB 
284316/SP)

Processo 0004674-18.2014.8.26.0394 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das 
Pessoas Naturais - S.S.A. - S.E.R.A. e outro - Ordem nº 1561/14: Manifeste-se o(a) requerente sobre a petição juntada às fls. 
206/207. . - ADV: ROSANA MARA CAVALCANTE CORDEIRO (OAB 368742/SP), OBADIAS COUTINHO DOS REIS (OAB 7877/
MT)

Processo 0004706-33.2008.8.26.0394 (394.01.2008.004706) - Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência - 
Hudtelfa Textile Technology Ltda e outros - Juízo de Direito Local - Banco do Brasil Sa e outros - Ledervin Ind Com e outros 
- Rolff Milani de Carvalho e outro - Cavaletti Equipamentos e Serviços Ltda e outros - PROC 2738/08Vistos...O Administrador 
Judicial apresentou aditivo ao plano de recuperação, para constituição de empresa subsidiária integral.O aditivo foi aprovado 
em assembleia geral, por unanimidade, pelos credores presentes (fls.5533/5546).O Ministério Público opinou favoravelmente à 
aprovação (fls. 5548).DECIDO.Nos termos do artigo 50, inciso II, da lei de Falências, constitui meio de recuperação judicial, a 
cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, 
respeitados os direitos dos sócios, nos termos da legislação vigente.Tal disposição legal, segundo a doutrina, visa livrar a 
nova empresa das amarras da inadimplência e da recuperação, para que possa continuar a atuar na mesma área de ação da 
empresa em recuperação, sem o peso imediato das responsabilidades sucessórias. Assim, pode obter créditos no mercado, 
que a empresa em recuperação seria incapaz de obter.Considerando que a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar 
a superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social 
e o estímulo à atividade econômica, deve ser aprovado o aditivo ao plano, de forma a perseguir a recuperação da empresa 
pelos meios legais disponíveis.Pelo exposto, HOMOLOGO o aditivo ao plano de recuperação judicial para autorizar a criação de 
subsidiária integral (NewCo) da recuperanda, para operar, podendo utilizar-se de técnicas, instrumentos e acervo de empresa 
recuperanda, no mesmo segmento que esta atuava, sem trazer as vedações que lhe foram impostas, visto que seu escopo 
é permitir a recuperação judicial da empresa mãe, com os recursos que vier a obter.No mais, aguarde-se o julgamento das 
habilitações e/ou impugnações em andamento, para apresentação do quadro geral de credores.Int - ADV: DILVIO SALVADOR 
MARTINS (OAB 88091/SP), ROBERTA MACEDO VIRONDA (OAB 89243/SP), JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA (OAB 
87487/SP), JAMIR ZANATTA (OAB 94152/SP), JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI (OAB 94382/SP), ELZA MEGUMI IIDA (OAB 
95740/SP), ROLFF MILANI DE CARVALHO (OAB 84441/SP), VICENTE ROMANO SOBRINHO (OAB 83338/SP), JOAO BATISTA 
BORTOLIN (OAB 55090/SP), JOEL ROQUE MARINHEIRO (OAB 54830/SP), RENATO DE LUIZI JUNIOR (OAB 52901/SP), 
ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO (OAB 50808/SP), THAIS REGINA TORO GARRETA (OAB 257163/SP), FELIPE 
NISHIDA NAKAZAWA (OAB 313680/SP), BRUNO MARTINS LUCAS (OAB 307887/SP), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 
(OAB 303021/SP), VITOR LUIS ARTIOLI KUNDRAT (OAB 271099/SP), PEDRO WEINBERG CALMON DU PIN E ALMEIDA (OAB 
271981/SP), JOSEMAR ESTIGARIBIA (OAB 96217/SP), RAFAEL GASPARELLO LIMA (OAB 257105/SP), PAULO GUILHERME 
DE MENDONCA LOPES (OAB 98709/SP), CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO (OAB 98473/SP), CRISTINA MENNA BARRETO 
PIRES (OAB 97049/SP), RUY RIBEIRO (OAB 96632/SP), GIL HENRIQUE ALVES TORRES (OAB 236375/SP), ALESSANDRA 
MEDEIROS DE SOUZA (OAB 134234/SP), ADRIANA CRISTINA BERNARDO DE OLINDA (OAB 172842/SP), DIOGO DIAS 
DA SILVA (OAB 167335/SP), ANA PAULA BATISTA POLI (OAB 155063/SP), CARLOS EDUARDO BARLETTA (OAB 151036/
SP), SILVIA CRISTINA HERNANDES MENDES (OAB 149753/SP), JOSE MIGUEL FERREIRA JUNIOR (OAB 146274/SP), 
KARLA MENDES PAULA NOVAES (OAB 145326/SP), ADRIANO FERRIANI (OAB 138133/SP), ALEXANDRE JAMAL BATISTA 
(OAB 138060/SP), RODRIGO CANEZIN BARBOSA (OAB 173240/SP), WLADMIR DE OLIVEIRA BRITO (OAB 133674/SP), 
BRUNO HENRIQUE GONCALVES (OAB 131351/SP), GUSTAVO LORENZI DE CASTRO (OAB 129134/SP), NOEMIA MARIA 
DE LACERDA SCHUTZ (OAB 122124/SP), RICARDO BERNARDI (OAB 119576/SP), FERNANDA LAZZARESCHI (OAB 103942/
SP), JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE (OAB 103587/SP), RICARDO SOARES CAIUBY (OAB 156830/SP), PAULO RENATO 
FERRAZ NASCIMENTO (OAB 138990/SP), JOAO ELIAS DE TOLEDO (OAB 37212/SP), MARC MAGALHÃES BUCKUP (OAB 
228380/SP), CARLOS ROSENBERGS (OAB 33672/SP), TARCISIO SILVIO BERALDO (OAB 33274/SP), RICARDO PENACHIN 
NETTO (OAB 31405/SP), JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO (OAB 29443/SP), NOEDY DE CASTRO MELLO (OAB 27500/
SP), MARCIAL BARRETO CASABONA (OAB 26364/SP), BRUNO GAYOLA CONTATO (OAB 254866/SP), ELLEN DE FATIMA 
SANTOS COSTA (OAB 252818/SP), VIVIANE BATISTA SOBRINHO ALVES TORRES (OAB 236508/SP), BRUNO DELGADO 
CHIARADIA (OAB 177650/SP), FERNANDO FIOREZZI DE LUIZI (OAB 220548/SP), ARNALDO BENEDITO ORSOLINI FILHO 
(OAB 189138/SP), CINTIA RUIZ NICOLAU (OAB 198141/SP), ANTONIO EDUARDO RODRIGUES (OAB 203613/SP), DÉA 
JULIANA DE OLIVEIRA ALVARES (OAB 206930/SP), LUCIANO WOLF DE ALMEIDA (OAB 207167/SP), DANIELA GULLO DE 
CASTRO MELLO (OAB 212923/SP), WALLACE JORGE ATTIE (OAB 182064/SP), DIONISIO KALVON (OAB 22663/SP)

Processo 0004979-41.2010.8.26.0394 (394.01.2010.004979) - Procedimento Sumário - Prestação de Serviços - Telefonica 
Sa - Proc. 2418/2010Vistos,Por ora, manifeste-se o requerente, haja vista o pedido formulado pela requerida para extinção da 
execução em razão do cumprimento da obrigação, pelo depósito do valor equivalente a R$ 14.681,82 (fls. 159/160). Intime-se. - 
ADV: GISELE RODRIGUES COBUS MANTOVANI (OAB 158539/SP), EDUARDO COSTA BERTHOLDO (OAB 115765/SP)

Processo 0005206-65.2009.8.26.0394 (394.01.2009.005206) - Execução de Título Extrajudicial - Cheque - 2500 Produtos 
Naturais Ltda - Ordem 2485/09 Vistos.Fls. Retro: defiro, nos termos do artigo 782, §3°, do CPC. Providencie-se.Int [nota de 
cartório: publicação de regularização] - ADV: RAFAEL DUTRA BARREIROS (OAB 180465/SP)

Processo 0005206-65.2009.8.26.0394 (394.01.2009.005206) - Execução de Título Extrajudicial - Cheque - 2500 Produtos 
Naturais Ltda - Processo nº 2485/09 - Ciência à exequente de que encontra-se disponível para impressão a certidão para fins de 
protesto perante o Serasa expedida nos autos. - ADV: RAFAEL DUTRA BARREIROS (OAB 180465/SP)

Processo 0005220-49.2009.8.26.0394 (394.01.2009.005220) - Cautelar Inominada - Liminar - Iwassa Modas - - Ivani 
Aparecida da Silva Iwassa ME - Proc. 2498/09Vistos,Fls. 117 e seguintes: Por primeiro manifeste-se a requerida, haja vista 
o disposto no artigo 329, I do CPC.No mais, visando a avaliar a conveniência de se designar audiência de conciliação (artigo 
139, inciso V do CPC), em nome da celeridade e da economia processual desde já consulto as partes se há interesse na 
autocomposição. Intime-se. - ADV: CLAUDIA SILVA VIEIRA LAVOURA (OAB 286066/SP), LEANDRO BATISTA GUERRA (OAB 
163454/SP)

Processo 0005247-03.2007.8.26.0394 (394.01.2007.005247) - Procedimento Comum - Inclusão Indevida em Cadastro de 
Inadimplentes - Vivo Sa - Proc. 2464/2007Vistos,Fls. 199 e seguintes: Anote-se e observe-se.Considerando que não consta dos 
autos a que título foi efetuado o depósito de fls. 193, e considerando a condenação decorrente do v. Acórdão de fls. 1180/1184, 
por ora, manifeste-se a requerente.Intime-se. - ADV: KARINA DA SILVA LANA (OAB 243511/SP), GIOVANNA LUCIA MACEDO 
SILVEIRA (OAB 270078/SP), GUILHERME RIBEIRO MARTINS (OAB 169941/SP), JULIANE RODOLPHO FRAD GOMES (OAB 
229087/SP)
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